
Prefeitura de
SOROCABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMO DE ADITAMENTO

TERMO No 59/2023

GoNTRATO N" 41 /SLC t2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 259012022

sERVtçO AUTONOMO DE ÁCU¡ E ESGOTO DE SOROCABA, Autarquia

Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camillo Júlio,

n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 71.480.560/0001-39, neste ato representada por seu

Diretor Geral, senhor Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães, infra-assinado, na

qualidade de Contratante, e a empresa TERRAMINAS CONSULTORIA., com sede à Rua

da Paisageffi, ño 220,1o andar, sala 11S, Bairro Vila da Serra, na cidade de Nova Lima/MG,

CEP: 34006-059, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 21.574.83110001-47, neste ato representada

pelo seu Empresário/Diretor, senhor Felipe Azevedo Fogli, infra-assinado, na qualidade de

Contratada, nos termos da Lei Federal n.o 8.666/93, consolidada pela Lei Federal n.o

8.883/94 e alterações posteriores, pelo presente instrumento e para os efeitos legais,

resolvem aditar o contrato no 41|SLC12022, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - Reajusta-se em 3,51% (três inteiros e cinquenta e um centésimos por

cento), de acordo com a variação do índice de "Prestação de Serviços em Geral" (lPC-FIPE),

acumulado de set/2022 a setl2023, aplicado a partir de out/2023,

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 - Prorroga-se o contrato assinado em 0711112022, prorrogado por mais

06 (seis) meses, contados a partir do dia 08 (oito) de novembro de 2023 e a encerrar-se no

dia 08 (oito) de maio de 2024, fundamentados nos termos do Artigo 57, inciso lll, da Lei

Federal no 8.666/93
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CLÁUSULA TERCEIRA:

4.1 - O valor do presente termo, importa em R$ 6.239,59 (seis mil duzentos

e trinta e nove reais e cinquenta e nove centavos),

CLÁUSULA QUAINTA:

5.1 As demais cláusulas e condiçöes inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor. E por estarem dessa forma justos e combinados,

assinam o presente Termo, na presença de 02 (duas) testemunhas, que passa a fazer parte

integrante do instrumento originário, em

de fato e direito desejados.

vta igualteor e a fim de que surta os efeitos

Sorocaba, 0Q d h.g O" ZOZS

TIAGO SUCKOW IMARÃES
Diretor Geral do Serv e Esgoto de Sorocaba

SANDRA REGINA AM E
Fisca

Lç

KAREN MARCIA ERRADOR FE ANDES VOTICOSK¡
Fiscalizadora
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IPE E OGLI

resário/Diretor da Terraminas Consultoria Ltda
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMo oe _c¡ÊrucrA E DE NolFtcAÇ4o lcolrrRATos)
(REDAçAO DADA PELA RESOLUçAO No 11t20211

CONTRATANTE: Serviço Autônomo De Água E Esgoto De Sorocaba.
CONTRATADA: Terraminas Consultoria Ltda.

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 41lSLCl2022 - ADITAMENTO
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia, especializada em levantamentos
topográficos, para execuçäo de serviços de Levantamento Planialtimétrico; Levantamento
Altimétrico; Nivelamento Geométrico (com apresentação de Perfis com Estaqueamento de
20,00 em 20,00 metros) e Cadastral Georreferenciado de áreas, com fornecimento total de
mão de obra e dos equipamentos necessários a execução dos trabalhos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçöes
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema
de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo no

0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no

709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estäo
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no 0112020, conforme
"Declaraçäo(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
,7(r

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e cons
publicação; v

uente
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

_8orocaba, O de WOnIne”  de 2023. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGfié)IfNTIDADE 
Nome: Tiago Suckow d Sllva.Cam rgo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: I 319.448 

RESPONSAVEIS PELA 
DISPENSA/INEXIGIBI 

MOLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 
E DE LICITAGAO: 

| 

Cargo: Diretor 
CPF: . 319.448 

RESPONSAVEIS QUE AS AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 

ilva Camargo Buimaraes Nome: Tiago Suckow da 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: . 319.448 

Jeééz ,%Z/j /’f W~ 
Nome Marcio Santana Moscardo '/ 
Cargo: Diretor de Engenharia, Empreendimentos e Projetos 
CPF: IEN893.97S 
Pela CONTRATADA: 

) AT Aty 
,Ndme Felipe Azevedo F f’ 
Cargo: Empresario/Diret 
CPF: Bl 132.286H 
ORDENADOR DE DES A CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow/da Silva Gamargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Ger 
CPF: 1l 319.44 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

\jgfima, : L7 

Nome: Sandra Regina Amaral Leite de Barros 
Cargo: Fiscalizador 

Nome: Kare ador Fernandes Voticoski 

Cargo: Fiscalizadora 
CPF: Il563.593 

DEMAIS RESPONSAY 

Cargo Diretor Administrafive e Financeiro 
CPF: HIR424.908 0 

{ '| B 

NusodpuwlQ 
Nome: Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula 
Cargo: Chefe-do Departamento de Licitagbes e Compras 

Nome: Pnscfia Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 
CPF:Jlll.719.208 

@ 
Nome: Aga ¥ictéria Romangnoli Fernandes Nishi 
Cargo: Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: SEN583.195 

7 
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® -1 SOROCABA de Agua e Esgoto . 

DECLARAGAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Felipe Azevedo Fogli CPF: Il 132.28 0 

Cargo: Empresario / Diretor 

Empresa: Terraminas Consultoria Ltda. 

Telefone: G e-mail: INNIEGIGNGNEEE 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n°® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 
n® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipoteses impeditivas de 
contratacgéao, e que: 

( ) ndo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou ndao na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certidées 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipoteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n®7.115, 
de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Codigo Penal (Falsidade Ideoldgica), que as 
informagdes aqui prestadas sdo verdadeiras. 

Sorocaba, O© de \\B’\QWW de 2023. | 

_TERRAMINAS CONSULTORIA LTDA AN 
Felipe Azevedo Fogli 
Empresario / Diretor 

RG n"ggs07 o \ 
) 
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DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE/SP. 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo De Agua E Esgoto De Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Terraminas Consultoria Ltda. 

CNPJ N°: 21.574.831/0001-47 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 41/SLC/2022 — ADITAMENTO. 

VIGENCIA: 06 (seis) meses. 

OBJETO: Contratagdo de empresa de engenharia, especializada em levantamentos topo- 
graficos, para execugéo de servigos de Levantamento Planialtimétrico; Levantamento Alti- 
métrico; Nivelamento Geométrico (com apresentagao de Perfis com Estaqueamento de 
20,00 em 20,00 metros) e Cadastral Georreferenciado de areas, com fornecimento total de 
mao de obra e dos equipamentos necessarios a execugao dos trabalhos. 

VALOR: R$ 6.239,59 (seis mil duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e nove centa- 
VvOSs). 

Declaro(amos), na qualidade de responsavel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagdo, em 
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem a disposicéo do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo, e serdo 
remetidos quando requisitados: 

a) Memorial descritiva dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro; 

b) Orgamento detalhado em planilhas que expressem a composicdo de todos os seus 
custos unitarios; 

c) Previsdo de recursos orgamentarios que assegurem o pagamento das obrigacdes 
decorrentes de obras ou servicos a serem executados no exercicio financeiro em curso, 
de acordo com o respectivo cronograma; 

d) Comprovacéao }, Plano Plurianual de que o produto das obras ou servigos foi 
contemplado e suas metas; 

e) As plantas e projetos/de engenharia e arquitetura. 

./J 

v Sorocaba, 00 de Y\Qvfimhf\@’ de 2023. 

Tiago Suckow, da Silva p\dw&ies . 
Diretor Ger (S < 
tiagosuckow@saaesdrotaba.sp.gov. bi \\/ 

N / 
y p Z~ 
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